
  

 

PORTARIA Nº 391/2024 
 
 

Exonera Professora. 
 

 
 O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, baixa a 
seguinte: 
 
 

PORTARIA 
 

 
 Art. 1º. Exonera, a pedido, Josiane Carina Blau, das funções de 
Professora.  
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
 Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de novembro de 2024. 
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